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PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPtO

DISPE NSA

DESTINATARIO COMISSAO DE LIC

OBIETO CONTRATAçÃO dE EMPRESA PARA PRESÍAçÃO DE SERVIçOS DE LIKNS E INÍERNET

DEDICADO FULL, COM VELOCIDADE DE 80 MB, PARA AS UBS DO POV, PONTA DE

AREIA, POV PONTA DOs IúAGUES, POV ESTIVA DO RAPOSO, CsF MARIA DO CEU

INACIO DA SILVA, CAPS E SECRETARIA DE sAÚDE, NO MINICíPIO DE PACATUBA.

PARECER JURíDI CO N9 O37 I 2022

A PROCURADORIA DO MUNICíP|O DE PACATUBA/SE, por meio desta

signatária, fora provocada pela Comissão de licitação para apresentar parecer jurídico

acerca da possibilidade de formalização de contrato, através do processo de Dispensa, que

tem como finalidade: CONTRAIAÇAO de EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIKNS E INTERNET

DEDICADO FULL, COM VELOCIDADE DE 70 MB. PARA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL, CONSÊLHO TUTELAR,

CRAS, CREAS E CASA LAR, anexo do CRAS e unidade do SCFV de Ponta de Areia.

É o relatório, passamos a opinar,

lnicialmente convém ressaltar que esta análise prende-se aos

aspectos eminentemente jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual o

subscritor detém competência para opinar.

Desta forma, diz-se que todos os aspectos técnicos relativos à

prestação de serviços são de competência exclusiva do Município, através de

prof issional habilitado.

Cumpre-nos asseverar que a Administração, em regra, tem o dever

delicitar,exvidodispostonoartigo3T,incisoXXl,daconstituiçãoFederal

c/c artigo 2" da Lei n" 8.666/93, diploma legal este que estabelece normas

gerais em matéria de licitações e contratos administrativos' verbis"
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"Art. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidode,
comptos, olienações, concessões, permissões e locoções

do Administtoçõo Público, quondo conttdtodds com

terceiros, serão necessoriomente precedidas de

lic itd çã o, resso lvados os hiDóteses orevistos nesto Lei.

"(destaque)

"Art. 37- A odministroção público ditetd e indiretd de

quolquer dos Poderes do União, dos Estddos, do Distrito
Federol e dos Municípios obedeceró aos princípios de

legalidade, impessoolidode, morolidade, publicidode e

eficiêncio e, tombém, oo seguinte:
(...)
xxt - ressdlvodos os casos especilicodos na legisloção'

os obros, serviços, compros e alienoções serão

controtddos medionte processo de licitoção público que

ossegure igualdode de condições o todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçom

obrigoções de pogamento, montidos os condições

eÍetivos do proposto, nos termos do lei, o qudl somente

permitiró os exigêncios de quolilicoção técnica e

econômico indispensáveis à gorontio do cumprimento

das obrigoções."

Em casos excepcionais, a Lei de Licitações prevê a possibilidade da

não realização de processo licitatório, sendo os mesmos enumerados pelos

artigos 24 e 25 (dispensa e inexigibilidade de licitação)'

Saliento, assim, que uma vez instituída a modalidade "Pregão" no

município, o uso deste torna todo o procedimento mais transparente e

célere, até porque o mesmo independe do valor a ser contratado' mas' uma

vezutilizadaaDispensa,todososrequisitoslegaislnerentesaeladevemser
observados, tais como: valor, solicitação do responsável para a abertura do
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procedimento licitatório, minuta contratual, justificativa, entre outros.

No caso em tela, abre-se a possibilidade de se utilizar ã dispensa

de licitação em função do valor, devendo asseverar que o administrador
jamais poderá considerar cada parcela em separado, devendo levar em

consideração o valor a ser despendido durante todo o exercício, ou seja, é

possível realizar dispensa sob tal fundamento se o valor total da despesa

estiver dentro do limite, qual seja RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos

reais).

Entretanto, faz-se necessário mencionar, também, a necessidade

de conter no processo em tela os documentos comprobatórios da realização

de pesquisa de mercado com no mínimo três empresas, conforme

entendimento dos Tribunais de Contas, in verbis:

"Decisõo TCDF 5194/2Nn
O Tribunol decidiu: "t') proceda pesquiso de mercodo com no minimo

03 (três) orÇomentos/cotoções poro efetivoçõo de despesos com

dispenso de licitoçõo (subitem 2.7 do Relatório)".

"Decisão TCDF 799/2@2

O Tribunol decidiu: "b) reolize, dorovonte, pesquiso prévio de

mercodo quondo houver necessidode de contratoçõo com dispensa

de ticitoção, em obediêncio oo inciso lll do porágroÍo único do ort- 26

da Lei nç 8.666/93, iustificondo, t'undomentolmente, o ousência

desse procedimento;".

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do

artigo 38 da Lei ns 8.666193 e suas alterações posteriores, entendemos ser

possível a formalização do contrato em questão, após atendimento da

recomendação acima pela Comissão de Licitação, a qual deve observar

durante todo o procedimento licitatório o disposto na Lei n.8.666/93, Lei de

Responsabilidade Fiscal e Resolução Ít. 257 12070 do TCE, muito embora,

ft
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sugere-se que a melhor opção para a aquisição seria a realização de um

procedimento licitatório mediante a modalidade "Pregáo".

É o parecer. S.M.J.

Pacatuba (SE), 28 de DEzEMBRO de 2022.

ALLANA CA L E DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12353
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